
 

 

Designação do projeto | Planos integrados e inovadores de combate ao insucesso escolar 

(PIICIE) 

Código do projeto | CENTRO-03-5266-FSE-000017 

Objetivo principal | Elevar a qualificação dos jovens e adultos, reforçando a qualidade da 

educação e formação 

Região de intervenção | Coimbra 

Entidade beneficiária | Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra 

 
Data de aprovação | 09.08.2017 

Data de inicio | 31.08.2017 

Data de conclusão | 28.02.2020 

Custo total elegível | 7 404 611,00 € 

Apoio financeiro da União Europeia | 6 293 919,35 € 

Apoio financeiro público nacional/regional | 1 110 691,65 € 

 
Objetivo, atividades e resultados esperados/atingidos  

A presente operação tem os seguintes objetivos: 
• Realizar uma avaliação sistemática do progresso dos alunos, nas várias áreas de 
intervenção e propor medidas para superar as dificuldades encontradas; 
• Utilizar a informação existente para monitorizar e melhorar os percursos individuais de 
aprendizagem, utilizando modelos preditivos e interfaces de apoio à decisão para os 
atores envolvidos; 
• Criar condições que promovam o sucesso escolar dos alunos. 

 
O PIICIE assenta nas seguintes atividades: 

 Equipas Multidisciplinares de intervenção multinível 

 Promoção da educação parental  

 Dispositivos de prevenção do abandono escolar e de promoção do sucesso educativo 
dos alunos 

 Apoio a crianças institucionalizadas/carenciadas 

 Ações de Capacitação para o pessoal não docente 

 Aprende com a tua Região Aprendizagem ativa e experimental 

 Implementação de ambientes inovadores de educação 

 Ações de sensibilização e mobilização de competências digitais 

 Gestão e avaliação do projeto  



 Plano de Comunicação  

 Um projeto, um Município 
 
 
Os resultados contratualizados são: 

Medidas de cada operação implementadas (O.10.01.06.P) 80% 
Redução da taxa de alunos do 1º,2º e 3º ciclos e secundário com níveis 
negativos (a pelo menos uma  disciplina) dos anos curriculares abrangidos 
(R.10.01.05.P)  

10% 

Diminuição da taxa de retenção e desistência nos anos curriculares 
abrangidos (R.10.01.06.P)  

25% 

   

 

    

   

 

    

   

 


